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§ 2° – A alteração da Porta de urgência e Emergência do Programa 
rede resposta se dádevido à habilitação da uPA pelo Ministério da 
Saúde no município de Barão de Cocais, fazendo com que o Hospital 
Waldemar das Dores deixe de ser ponto de atenção hospitalar partici-
pante do Programa, o que se justifica, pois o ponto de atenção deixa 
de estar nas dependências do hospital ou anexo, e por ser umauPA 24 
horas, que não é considerada ponto equivalente .
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 17 de março de 2021 .
FáBio BACCHErEtti vitor

SECrEtário DE EStADo DE SAÚDE

ANExo ÚNiCo DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7 .444, DE 17 DE 
MArÇo DE 2021 (disponível no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .
br/cib) .
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DELiBErAÇÃo CiB-SuS/MG Nº 3 .353, 
DE 17 DE MArÇo DE 2021 .

Aprova a solicitação da desabilitação do Hospital de Cataguases 
(CNES: 2098911) como unidade de Assistência de Alta Complexidade 
em oncologia (uNACoN) concomitante a habilitação da Santa Casa 
de Patrocínio (CNES: 2209195)como unidade de Assistência de Alta 
Complexidade em oncologia (uNACoN) .
A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 03 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das 
Leis nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 
1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, conso-
lidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Portaria MS/SAS nº 1 .399, de 17 de dezembro de 2019, que rede-
fine os critérios e parâmetros referenciais para a habilitação de esta-
belecimentos de saúde na alta complexidade em oncologia no âmbito 
do SuS;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 2 .786, de 24 de setembro de 2018, que 
aprova a Metodologia da revisão da Programação da Assistência nos 
Serviços de Alta Complexidade da rede de oncologia no âmbito do 
Estado de Minas Gerais e dá outras providências;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 2 .846, de 05 de dezembro de 2018, 
que aprova o Plano da rede de Atenção em oncologia - Diagnóstico e 
Diretrizes - para o Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 2 .854, de 05 de dezembro de 2018, 
que aprova a pactuação e reprogramação da rede de oncologia de Alta 
Complexidade no âmbito da Programação Pactuada e integrada - PPi 
do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 2 .917, de 20 de março de 2019, que 
aprova as regras dos encontros de contas da Alta Complexidade em 
oncologia para o primeiro semestre de 2019 e nova metodologia dos 
custos médios para as cirurgias oncológicas;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 2 .998, de 18 de setembro de 2019, que 
aprova a instituição do Grupo de trabalho da oncologia, no âmbito do 
Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .131, de 17 de março de 2020, que 
aprova as regras para os encontros de contas da alta complexidade em 
oncologia, no âmbito da Programação Pactuada e integrada, a partir da 
competência abril/2020;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .195, de 23 de julho de 2020, que 
aprova a prorrogação do início da vigência das regras para os encon-
tros de contas da alta complexidade em oncologia, no âmbito da Pro-
gramação Pactuada e integrada do estado de Minas Gerais, e dá outras 
providências;
- o envio ao Ministério da Saúde no dia 18/07/2019 da Pactuação CirA 
Sudeste nº 456, de 30/05/2019 cujo assunto é a Desabilitação do uNA-
CoN do Hospital de Cataguases e de sua homologação na 253ª reunião 
ordinária da CiB-SuS/MG ocorrida em 18/06/2019, via correspondên-
cia eletrônica por meio do Processo SEi nº 1320 .01 .0064568/2019-49;
- o envio ao Ministério da Saúde, através do Processo SAiPS nº 
133399, referente à solicitação da habilitação da Santa Casa de Patro-
cínio (CNES: 2209195)como unidade de Assistência de Alta Comple-
xidade em oncologia (uNACoN), da Pactuação CiB Macro triângulo 
do Norte nº 278, de 11/08/2020 cujo assunto é a repactuação da habi-
litação da Santa Casa de Misericórdia Nossa Senhora do Patrocínio, no 
município de Patrocínio, como unidade de Assistência de Alta Com-
plexidade em oncologia, pelo fato de ter sido publicada nova Portaria 
MS/SAS nº 1.399, de 17 de dezembro de 2019, que redefine os critérios 
para a habilitação de oncologia e de sua homologação na 267ª reunião 
ordinária da CiB-SuS/MG ocorrida em 16/09/2020;
- o reenvio ao Ministério da Saúde no dia 26/02/2021, da Pactuação 
CirA Sudeste nº 456 de 30/05/2019, homologada na 253ª reunião ordi-
nária da CiB-SuS/MG ocorrida em 18/06/2019 referente à solicitação 
de desabilitação do Hospital de Cataguases (CNES 2098911) como 
uNACoN, via correspondência eletrônica por meio do Processo SEi 
nº 1320 .01 .0023603/2020-10 por solicitação da Coordenação Geral de 
Atenção Especializada (CGAE) do Ministério da Saúde;
- a diligência apresentada pelo Ministério da Saúde no dia 10/03/2021, 
no Processo SAiPS nº 133399, na qual orienta-se o envio de pactuação 
CiB desabilitando o Hospital de Cataguases (CNES: 2098911) como 
unidade de Assistência de Alta Complexidade em oncologia (uNA-
CoN)concomitante a habilitação da Santa Casa de Patrocínio (CNES: 
2209195)como unidade de Assistência de Alta Complexidade em 
oncologia (uNACoN); e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 272ª reunião ordinária, ocor-
rida em 17 de março de 2021 .
DELiBErA:
Art . 1º – Fica aprovada a solicitação da desabilitação do Hospital de 
Cataguases (CNES: 2098911) como unidade de Assistência de Alta 
Complexidade em oncologia (uNACoN), concomitantemente à habi-
litação da Santa Casa de Patrocínio (CNES: 2209195)como unidade de 
Assistência de Alta Complexidade em oncologia (uNACoN) .
Art. 2º – O impacto financeiro do recurso novo referente à habilita-
ção da Santa Casa de Patrocínio (CNES: 2209195), prevista no art . 1º 
desta Deliberação, correspondente ao valor de r$ 5 .328 .794,00 (cinco 
milhões, trezentos e vinte e oito mil e setecentos e noventa e quatro 
reais), será considerado conforme apresentado ao Ministério da Saúde 
através do Processo SAiPS nº 133399 .
Art . 3º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 17 de março de 2021 .
FáBio BACCHErEtti vitor

SECrEtário DE EStADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CiB-SuS/MG
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DELiBErAÇÃo CiB-SuS/MG Nº 3 .355, 
DE 17 DE MArÇo DE 2021 .

Aprova a qualificação de Dois Leitos de Retaguarda para a Rede de 
Atenção às urgências, em unidade Coronariana (uCo), para o Hos-
pital universitário Alzira velano (CNES 2171988) - Macrorregião de 
Saúde Sul .
A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;

- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SuS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 2 .048, de 05 de novembro de 2002, que 
aprova o regulamento técnico dos Sistemas Estaduais de urgência e 
Emergência;
- a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .671, de 06 de dezembro 2013, que 
aprova a rede de urgência e Emergência da região Ampliada de Saúde 
Sul no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .234, de 09 de outubro 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG n° 
1 .671, de 06 de dezembro de 2013, que aprova a rede de urgência e 
Emergência da região Ampliada de Saúde Sul no âmbito do Sistema 
Único de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Pactuação CiB Macro Sul nº 128, de 05 de fevereiro de 2021, que 
trata da Pactuação de Leitos de uti Coronariana - Hospital universitá-
rio Alzira velano (CNES 2171988), município de Alfenas/MG;
- Considerando o Déficit de leitos de Unidade Coronariana (UCO) na 
Macrorregião de Saúde Sul; e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 272ª reunião ordinária, ocor-
rida em 17 de março de 2021 .
DELiBErA:
Art. 1º - Fica aprovada a qualificação de 02 (dois) Leitos de retaguarda 
para a rede de Atenção às urgências, em unidade Coronariana (uCo), 
para o Hospital universitário Alzira velano (CNES 2171988) - Macror-
região de Saúde Sul, nos termos da Portaria de Consolidação nº 03, de 
28 de setembro de 2017 .
Art. 2º - O custeio referente à qualificação dos Leitos de Retaguarda 
para a rede de Atenção às urgências, em unidade Coronariana (uCo), 
deverá ser realizado com fonte federal, após publicação de Portaria 
específica do Ministério da Saúde, e repassado (diretamente pelo FES) 
ao Fundo Municipal de Saúde de Alfenas .
Art . 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 17 de março de 2021 .
FáBio BACCHErEtti vitor

SECrEtário DE EStADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CiB-SuS/MG
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DELiBErAÇÃo CiB-SuS/MG Nº 3 .352, 
DE 17 DE MArÇo DE 2021 .

Aprova a distribuição dos exames de Histocompatibilidade para o 
registro de Doadores voluntários de Medula Óssea – rEDoME no 
Estado de Minas Gerais, para o exercício de 2021 .
A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria de Consolidação MS/GM n° 04, de 10 de dezembro de 
2017, que estabelece a Consolidação das normas sobre os sistemas e os 
subsistemas do Sistema Único de Saúde e em seu Anexo 28 d o Anexo 
i estabelece o número máximo de cadastro de Doadores voluntários de 
Medula Óssea/ Ano por uF;
- a resolução rDC/ANviSA n° 61, de 1° de dezembro de 2009, que 
dispõe sobre o funcionamento dos Laboratórios de Histocompatibili-
dade e Imunogenética que realizam atividades para fins de transplante 
e dá outras providências;
- a Deliberação CiB-SuS/MG n° 2 .981, de 21 de agosto de 2019, 
que aprova a distribuição dos exames de Histocompatibilidade para o 
registro de Doadores voluntários de Medula Óssea – rEDoME no 
Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG n° 2 .999, de 18 de outubro de 2019, que 
aprova o Plano Estadual de Doação e transplantes de Órgãos e tecidos 
de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG n° 3 .156, de 07 de maio de 2020, que 
aprova a resolução SES/MG n° 7 .074, de 01 de abril de 2020, que 
autoriza a distribuição dos exames de Histocompatibilidade para o 
registro de Doadores voluntários de Medula Óssea – rEDoME – no 
Estado de Minas Gerais, para o exercício de 2020; e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 272ª reunião ordinária, ocor-
rida em 17 de março de 2021 .
DELiBErA:
Art . 1º – Fica aprovada a distribuição dos exames de Histocompati-
bilidade para o registro de Doadores voluntários de Medula Óssea – 
rEDoME – no Estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único 
desta Deliberação .
Parágrafo único – A distribuição dos exames mencionados no caput 
deste artigo será válida durante o exercício de 2021 e beneficiará os 
laboratórios habilitados pelo Ministério da Saúde no Estado de Minas 
Gerais .
Art. 2º – O regramento específico para distribuição dos exames de His-
tocompatibilidade para o rEDoME está disposto no Anexo Único da 
Deliberação CiB-SuS/MG n° 2 .981, de 21 de agosto de 2019, e foi 
observado na definição do quantitativo para cada beneficiário, con-
forme tabela constante no Anexo Único desta Deliberação .
Art . 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 17 de março de 2021 . 
FáBio BACCHErEtti vitor

SECrEtário DE EStADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CiB-SuS/MG

ANExo ÚNiCoDA DELiBErAÇÃo CiB-SuS/MG Nº 3 .352, DE 
17 DE MArÇoDE 2021(disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br/cib) .
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DELiBErAÇÃo CiB-SuS/MG Nº 3 .361, 
DE 19 DE MArÇo DE 2021 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais .
A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CiB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;

- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de impor-
tância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 
de 2019;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que declara situa-
ção de emergência em Saúde Pública no Estado em razão de surto de 
doença respiratória 1 .5 .1 .1 .0 Coronavírus e dispõe sobre as medidas 
para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020;
- o Decreto Estadual nº 47 .886, de 15 de março de 2020, que dis-
põe sobre medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento e 
contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronaví-
rus (CoviD-19), institui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do CoviD-19 Comitê Extraordinário 
CoviD-19 e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 47 .891, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (CoviD-19);
- o Decreto Estadual nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, que pror-
roga o prazo de vigência do estado de calamidade pública de que trata 
o art . 1º do Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no âmbito de 
todo o território do Estado;
- a Portaria GM/MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em 
todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do Coro-
navírus (covid-19);
- a Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 8, de 19 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais a serem adota-
das pelo Estado e municípios enquanto durar a situação de emergência 
em saúde pública no Estado;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 17, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais de restrição e 
acessibilidade a determinados serviços e bens públicos e privados coti-
dianos, enquanto durar o estado de calamidade pública em decorrência 
da pandemia Coronavírus CoviD-19, em todo o território do Estado;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 19, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do 
Sistema Estadual de Saúde, enquanto durar o estado de em decorrência 
da pandemia causada pelo agente Coronavírus CoviD-19, em todo o 
território do Estado;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .168, de 04 de junho de 2020, que 
aprova o Plano de Contingência da Grade Hospitalar para enfrenta-
mento da pandemia de CoviD-19, causada pelo agente novo Corona-
vírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .173, de 26 de junho de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único a Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD-19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .205, de 14 de agosto de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único a Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD-19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .229, de 06 de outubro de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD-19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .256, de 29 de outubro de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD-19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .264, de 20 de novembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .268, de 27 de novembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência 
da Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, 
causada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .272, de 04 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .273, de 09 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do art . 1º da Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .264, 
de 20 de novembro de 2020, que alterou a o Anexo Único da Delibera-
ção CiB-SuS/MG nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano 
de Contingência da Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia 
de CoviD- 19, causada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de 
Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .286, de 11 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .292, de 23 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .301, de 30 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .307, de 08 de janeiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .310, de 25 de janeiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .313, de 29 de janeiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .317, de 05 de fevereiro de 2021, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .320, de 12 de fevereiro de 2021, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .336, de 19 de fevereiro de 2021, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;

- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .345, de 05 de março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB- SuS/MG nº 3 .348, de 15 de março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Nota informativa Nº 190/2020-CGAHD/DAHu/SAES/MS, que 
visa elucidar questões relacionadas a leitos clínicos CoviD/SrAG; 
habilitação de leitos de uti e letos de suporte ventilatório (LSvP) para 
SrAG/CoviD-19;
- os Planos de Contingência Macrorregional do Estado de Minas 
Gerais;
- a necessidade de estruturar a rede hospitalar do Estado de Minas 
Gerais para o enfrentamento do CoviD-19, com a disponibilização de 
leitos clínicos e leitos de uti;
- a necessidade de atualizar os Planos de Contingência Macrorregio-
nais, considerado que os mesmos são dinâmicos para prover o enfrenta-
mento da pandemia e garantir a assistência da população;
- os ajustes nos Planos de Contingência Macrorregionais, seguindo as 
premissas do documento orientador “redimensionamento de Leitos de 
uti CoviD”, aprovada pelo CoES em 19/10/2020, para redução do 
número de leitos de uti CoviD nos territórios, considerando a dimi-
nuição nas taxas de ocupação dos leitos de uti das macrorregiões;
- os documentos inseridos nos processos SEi relacionados aos Planos 
de Contingência das Grades Hospitalares das Macrorregiões de Saúde 
de Minas Gerais;
- o ofício nº 065/2021, de 19 de março de 2021, do Conselho das Secre-
tarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CiB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento interno da Comissão intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CiB-
SuS/MG), das Comissões intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CiB Macro) e das Comissões intergestores Bipartite Microrregionais 
(CiB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELiBErA:
Art . 1º – Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência 
da Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CoviD-19, 
causada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais, que 
passa a vigorar nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Parágrafo único – A alteração de que trata o caput deste artigo se refere 
aos ajustes nos Planos de Contingência Macrorregionais, de acordo 
com o cenário epidemiológico atual .
Art. 2º - O reconhecimento dos leitos, por parte da SES/MG, para fins 
de pagamento, será feito a partir da disponibilização dos mesmos no 
SuSfácilMG .
Art . 3º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de março de 2021 .
FáBio BACHErEtti vitor

SECrEtário DE EStADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CiB-SuS/MG

ANExo ÚNiCo DA DELiBErAÇÃo CiB-SuS/MG Nº 3 .361, DE 
19 DE MArÇo DE 2021 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib ) .
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DELiBErAÇÃo CiB-SuS/MG Nº 3 .354, 
DE 17 DEMArÇo DE 2021 .

Aprova as diretrizes para migração dos medicamentos para tratamento 
de Hepatites virais B e C do Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica (CEAF) para o Componente Estratégico da Assistência 
Farmacêutica (CESAF) e a rede de farmácias para acesso aos medi-
camentos, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SuS) do estado de 
Minas Gerais e dá outras providências .
A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CiB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
- a Portaria MS/GM nº 1 .537, de 12 de junho de 2020, que altera a 
Portaria de Consolidação nº 5, de 28/09/2017, para dispor sobre o Pro-
grama Nacional para a Prevenção e o Controle das Hepatites virais e a 
Portaria de Consolidação nº 6, de 28/09/2017, para incluir os medica-
mentos do Programa Nacional para a Prevenção e o Controle das Hepa-
tites virais no Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 466, de 17 de julho de 2008, que 
aprova os critérios para implantação do serviço de dispensação de 
medicamentos antirretrovirais no estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1994, de 18 de novembro de 2014, 
que altera o anexo ii da Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .940, de 16 de 
setembro de 2014, que aprova o credenciamento da rede Estadual de 
Laboratórios para o Monitoramento da infecção pelo Hiv e Hepatites 
vira no âmbito do estado de Minas Gerais, a reprogramação na Progra-
mação Pactuada Integrada de metas físicas e financeiras relacionadas;
- a resolução SES/MG nº 6 .942, de 04 de dezembro de 2019, que esta-
belece as regras para utilização do SiGAF no âmbito da Assistência 
Farmacêutica no Estado de Minas Gerais e do envio de dados para o 
Ministério da Saúde, observado o disposto na Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 3 .210, de 19 de agosto de 2020, que 
aprova critérios de distribuição do incentivo financeiro de custeio às 
ações de vigilância, prevenção e controle das infecções Sexualmente 
transmissíveis (iSt/Aids) e Hepatites virais, no âmbito do estado de 
Minas Gerais, nos termos da Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de 
setembro de 2017, e dá outras providências;
- o Protocolo Clínico e Diretrizes terapêuticas (PCDt) para Hepatite 
viral B e Coinfecções no âmbito do SuS, publicado pela Portaria MS/
SAS nº 1126, de 22/06/2017;
- o Protocolo Clínico e Diretrizes terapêuticas (PCDt) para Hepatite 
C e Coinfecções (HCv) no âmbito do SuS, publicado pela Portaria 
SCtiE/MS nº 84/2018, de 20/12/2018;
- o Protocolo Clínico e Diretrizes terapêuticas para Prevenção da 
Transmissão Vertical do HIV, Sífilis e Hepatites Virais, publicado pela 
Portaria SCtiE/MS nº 55/2020, de 11/11/2020;
- a Nota técnica nº 319/2020- CGAHv/DCCi/SvS/MS de 1º de outu-
bro de 2020, que trata de normativas referentes ao processo de transfe-
rência entre componentes da assistência farmacêutica e ao novo modelo 
de acesso aos medicamentos de hepatites virais;
- a Nota técnica nº13/2019- CoviG/CGvP/DiAHS/SvS/MS, de 17 
de outubro de 2019, dispõe acerca dos medicamentos disponibilizados 
para o tratamento da Hepatite C no SuS, considerando o critério de 
custo- minimização;
- a importância da migração dos medicamentos, para tratamento das 
Hepatites virais do Componente Especializado da Assistência Farma-
cêutica (CEAF) para o Componente Estratégico da Assistência Farma-
cêutica (CESAF), que apresenta vantagens relacionadas à melhoria do 
acesso aos medicamentos, com a redução de etapas e tempo entre a 
prescrição médica e o recebimento dos medicamentos pelos pacientes;
- a ampla experiência do Sistema de Controle Logístico de Medicamen-
tos- SiCLoM no gerenciamento de medicamentos antirretrovirais para 
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